Mensagem no 71/2015                     Três Passos, 07 de julho de 2015.

Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 66, de 07 de julho de 2015, que autoriza a Contratação Emergencial de dois agentes comunitários de saúde. 
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Por fim, desde já solicitamos a realização de sessão extraordinária para análise a aprovação do presente projeto, para que a situação possa ser resolvida antes do recesso parlamentar e, assim, evitar transtornos desnecessários à Comunidade.
Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Exmo. Sr. 

CARLITO SOMMER

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE LEI Nº 66, DE 07 DE JULHO DE 2015. 
 



O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de 02 (dois) Agentes de Comunitários de Saúde para atuação junto aos ESFs de Três Passos nas seguintes micro áreas:
I – micro área 45 – Equipe do ESF Centro;

II – micro área 25 – Equipe do ESF Pindorama;

 



Trata-se de proposição que visa melhor o atendimento, em especial da área de saúde vinculada diretamente ao Programa dos Agentes Comunitários de Saúde, nas micro áreas que atualmente se encontram descobertas.




A contratação se faz necessária em face de duas agentes que ora se pretende substituir temporariamente estarem de licença maternidade necessitando de acompanhamento médico periódico, fazendo com que seja necessária a contratação em caráter emergencial até que resolva a situação dos afastamentos.

 



Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, para que se possa proceder nas contratações o mais breve possível.
Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS 
PROJETO DE LEI Nº 66, DE 07 DE JULHO DE 2015.
Autoriza contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público.

Art. 1° - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a contratar, em razão de excepcional interesse público, 02 (dois) Agentes de Comunitários de Saúde para atuação junto aos Programas da Secretaria Municipal de Saúde.

§ 1º – A carga horária referida no caput desta Lei será de 40hs (quarenta horas) semanais.

§ 2º - O valor do vencimento do profissional será equivalente ao padrão 1 da Lei Municipal nº 4.475 de 05 de janeiro de 2011.
§ 3º - Para o exercício da função de que trata esta lei, o profissional deverá ter como requisito escolaridade mínima prevista na mencionada Lei Municipal nº 4.475 de 05 de janeiro de 2011.

§ 4º - A atuação dos profissionais deverá ser dentro das seguintes micro áreas:

I – micro área 45 – Equipe do ESF Centro;

II – micro área 25 – Equipe do ESF Pindorama;

Art. 2° – O pagamento das despesas referente às contratações desta lei serão efetivadas por conta da seguinte dotação orçamentária:

Programa 198 – Programa de Saúde na Família
Projeto Atividade 2051 – Manutenção do Programa Agentes Comunitários de Saúde
Elemento de despesa 391: 3.1.90.11.00.00.00.00 4530 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil.
Art. 3º - As contratações decorrentes desta lei terão validade de 01 (um) ano a contar da assinatura do contrato, podendo ser renovada por igual período se assim se fizer necessário.

Art. 4° – Fica o Poder Executivo autorizado a preencher as vagas temporárias aproveitando os aprovados constantes no banco do Concurso Público do Município e na ausência destes a realizar processo seletivo simplificado.

Art. 5º - Esta lei entre em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos

Aos 07 dias do mês de julho de 2015.

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL 

